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Art. 46. (...) Art. 46. (...)

§ 1o Os critérios e procedimentos espe-
cíficos de avaliação individual e institucional e de
atribuição da GDAMPP serão estabelecidos em
ato do Ministro de Estado da Previdência Social.

§ 1o Os critérios e procedimentos específicos de
avaliação individual e institucional e de atribuição
da GDAPMP serão estabelecidos em ato do Mi-
nistro de Estado da Previdência Social.

Art. 57. (...) Art. 57. (...)

II - o portador do título de Doutor ou grau
de Mestre, perceberá a GQ em valor correspon-
dente aos níveis II e III, respectivamente, de acor-
do com os valores constantes do Anexo XX.

II - o portador do grau de Mestre ou título de
Doutor perceberá a GQ em valor correspondente
aos níveis II e III, respectivamente, de acordo com
os valores constantes do Anexo XX.

Art. 58. (...) Art. 58. (...)

§ 1o Os valores da GTEMPCT são os
estabelecidos no Anexo XXIII, com efeitos finan-
ceiros a partir da data nele estabelecida.

§ 1o Os valores da GTEMPCT são os estabelecidos
no Anexo XXI, com efeitos financeiros a partir da
data nele estabelecida.

Art. 62. A Lei no 11.355, de 2006, passa a
vigorar acrescida dos Anexos IX-A, IX-B, IX-C e
IX-D nos termos, respectivamente, dos Anexos
XXII, XXIII, CLXX e CLXXI, com efeitos fi-
nanceiros a partir das datas neles especificadas.

Art. 62. A Lei no 11.355, de 2006, passa a vigorar
acrescida dos Anexos IX-A, IX-B, IX-C e IX-D nos
termos, respectivamente, dos Anexos XXII, XXIII,
CLXXI e CLXXII, com efeitos financeiros a partir
das datas neles especificadas.

Art. 73. (...) Art. 73. (...)

"Art. 1o-C. (…) "Art. 1o-C. (…)

§ 7o Os critérios e procedimentos espe-
cíficos de avaliação de desempenho individual e
institucional e de atribuição da GDSUFRAMA se-
rão estabelecidos em ato do Ministro de Estado da
Integração Nacional, observada a legislação vigen-
te.

§ 7o Os critérios e procedimentos específicos de
avaliação de desempenho individual e institucional
e de atribuição da GDSUFRAMA serão estabele-
cidos em ato do Ministro de Estado do Desen-
volvimento, Indústria e Comércio Exterior, obser-
vada a legislação vigente.

Art. 81. (...) Art. 81. (...)

"Art. 1o (…) "Art. 1o (…)

VII - uaxiliar em Indigenismo, de nível
auxiliar, com atribuições voltadas às atividades fi-
nalísticas operacionais de nível básico, relativas ao
exercício das competências constitucionais e legais
a cargo de seu órgão de lotação, fazendo uso de
equipamentos e recursos disponíveis para a con-
secução dessas atividades." (NR)

VII - Auxiliar em Indigenismo, de nível auxiliar,
com atribuições voltadas às atividades finalísticas
operacionais de nível básico, relativas ao exercício
das competências constitucionais e legais a cargo
de seu órgão de lotação, fazendo uso de equipa-
mentos e recursos disponíveis para a consecução
dessas atividades." (NR)

Art. 82. (...) Art. 82. (...)

"Art. 1o-A. (…) "Art. 1o-A. (…)

II - três mil e seiscentos cargos de As-
sistente Executivo; e

II - três mil e seiscentos cargos de Assistente Téc-
nico-Administrativo ; e

Seção XIX
Das Carreiras e Cargos do Meio Ambiente

Seção XVIII
Das Carreiras e Cargos do Meio Ambiente

Art. 94. (...) Art. 94. (...)

"Art. 17-A. (…) "Art. 17-A. (…)

I - o investido em função de confiança ou
cargo em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou
equivalentes, perceberá a respectiva gratificação
de desempenho calculada conforme disposto no §
4o do art. 17; e

I - o investido em função de confiança ou cargo em
comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su-
periores - DAS, níveis 3, 2, 1, ou equivalentes,
perceberá a respectiva gratificação de desempenho
calculada conforme disposto no § 3o do art. 17; e

Art. 111. (…) Art. 111. (…)

§ 9o Até a edição dos atos a que se re-
ferem os §§ 6o e 7o e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, os
servidores em exercício na FUNAI que optarem
pela percepção da GDAIN continuarão a receber
as gratificações de desempenho de atividade ou
produtividade a que já façam jus em decorrência
do exercício das atribuições dos respectivos cargos
efetivos em valor correspondente à última pon-
tuação que tiverem obtido.

§ 9o Até a edição dos atos a que se referem os §§
6o e 7o e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional, os servidores
em exercício na FUNAI que optarem pela percep-
ção da GDAIN deverão percebê-la em valor cor-
respondente a oitenta pontos.

Art. 116. (…) Art. 116. (…)
§ 6o Ao servidor ao qual não se aplique as

disposições constitucionais referidas no caput,
aplicar-se-á, para fins de cálculo das aposentado-
rias e pensões, o disposto na Lei no 10.887, de 18
de junho de 2004.

§ 6o Para as aposentadorias e pensões dos servi-
dores da FUNAI instituídas até a data de publicação
desta Medida Provisória adotar-se-ão os seguintes
critérios:

I - para as aposentadorias e pensões ins-
tituídas até 19 de fevereiro de 2004, a GDAIN
será:

a) a partir de 1o de julho de 2008, cor-
respondente a quarenta pontos, considerados o ní-
vel, classe e padrão do servidor; e

b) a partir de 1o de julho de 2009, cor-
respondente a cinqüenta pontos, considerados o ní-
vel, classe e padrão do servidor;

II - para as aposentadorias e pensões ins-
tituídas após 19 de fevereiro de 2004:

a) quando aos servidores que lhes deu ori-
gem se aplicar o disposto nos arts. 3o e 6o da
Emenda Constitucional no 41, de 19 de dezembro
de 2003, e o art. 3o da Emenda Constitucional no

47, de 5 de julho de 2005, aplicar-se-á o percentual
constante no inciso I deste artigo; e

b) aos demais aplicar-se-á, para fins de
cálculo das aposentadorias e pensões, o disposto na
Lei no 10.887, de 2004.

Art. 127. A promoção às classes dos car-
gos de Agente Penitenciário Federal de que trata o
art. 121 observará os seguintes pré-requisitos:

Art. 127. A promoção às classes dos cargos de
Agente Penitenciário Federal de que trata o art. 122
observará os seguintes pré-requisitos:

Art. 128. (...) Art. 128. (...)
I - a Gratificação de Desempenho de Ati-

vidade de Assistência Especializada do Departa-
mento Penitenciário Nacional do Ministério da
Justiça - GDAPEN, devida aos titulares dos cargos
de Especialista em Assistência Penitenciária e de
Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária de
que trata o art. 118, quando em exercício das ati-
vidades inerentes às atribuições do respectivo car-
go no âmbito dos estabelecimentos penais e de
internamento federais, integrantes da estrutura do
Departamento Penitenciário Nacional do Ministé-
rio da Justiça; e

I - a Gratificação de Desempenho de Atividade de
Assistência Especializada do Departamento Peni-
tenciário Nacional do Ministério da Justiça - GDA-
PEN, devida aos titulares dos cargos de Especialista
em Assistência Penitenciária e de Técnico de Apoio
à Assistência Penitenciária de que trata o art. 117,
quando em exercício das atividades inerentes às
atribuições do respectivo cargo no âmbito dos es-
tabelecimentos penais e de internamento federais,
integrantes da estrutura do Departamento Peniten-
ciário Nacional do Ministério da Justiça; e

Art. 132. O servidor ativo beneficiário da
GDAPEN ou da GDAPEF que obtiver na ava-
liação de desempenho individual pontuação infe-
rior a cinqüenta por cento da pontuação máxima
estabelecida para esta parcela será imediatamente
submetido a processo de capacitação ou de análise
da adequação funcional, conforme o caso, sob res-
ponsabilidade do Departamento de Polícia Federal
do Ministério da Justiça.

Art. 132. O servidor ativo beneficiário da GDAPEN
ou da GDAPEF que obtiver na avaliação de de-
sempenho individual pontuação inferior a cinqüenta
por cento da pontuação máxima estabelecida para
esta parcela será imediatamente submetido a pro-
cesso de capacitação ou de análise da adequação
funcional, conforme o caso, sob responsabilidade
do Departamento Penitenciário Nacional do Minis-
tério da Justiça.

Art. 133. Os titulares dos cargos de pro-
vimento efetivo de Especialista em Assistência Pe-
nitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência
Penitenciária de que trata o art. 118 e de Agente
Penitenciário Federal de que trata o art. 122, em
exercício nos estabelecimentos penais e de inter-
namento federais, integrantes da estrutura do De-
partamento de Polícia Federal do Ministério da
Justiça, quando investidos em cargo comissão ou
função de confiança farão jus à GDAPEN ou à
GDAPEF, respectivamente, da seguinte forma:

Art. 133. Os titulares dos cargos de provimento
efetivo de Especialista em Assistência Penitenciária
e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária
de que trata o art. 117 e de Agente Penitenciário
Federal de que trata o art. 122, em exercício nos
estabelecimentos penais e de internamento federais,
integrantes da estrutura do Departamento Peniten-
ciário Nacional do Ministério da Justiça, quando
investidos em cargo em comissão ou função de
confiança farão jus à GDAPEN ou à GDAPEF,
respectivamente, da seguinte forma:

Art. 134. Os titulares dos cargos de pro-
vimento efetivo de Especialista em Assistência Pe-
nitenciária e de Técnico de Apoio à Assistência
Penitenciária de que trata o art. 118 e de Agente
penitenciário Federal de que trata o art. 122 que
não se encontrarem em exercício nos estabeleci-
mentos penais e de internamento federais, inte-
grantes da estrutura do Departamento de Polícia
Federal do Ministério da Justiça, somente farão jus
à GDAPEN ou à GDAPEF quando:

Art. 134. Os titulares dos cargos de provimento
efetivo de Especialista em Assistência Penitenciária
e de Técnico de Apoio à Assistência Penitenciária
de que trata o art. 117 e de Agente Penitenciário
Federal de que trata o art. 122 que não se en-
contrarem em exercício nos estabelecimentos pe-
nais e de internamento federais, integrantes da es-
trutura do Departamento Penitenciário Nacional do
Ministério da Justiça, somente farão jus à GDA-
PEN ou à GDAPEF quando:

I - em exercício no Departamento de Po-
lícia Federal do Ministério da Justiça e no caso
dos Agentes Penitenciários Federais também quan-
do em exercício nas dependências do Departamen-
to de Polícia Federal do Ministério da Justiça, si-
tuação na qual perceberão a respectiva gratificação
de desempenho calculada com base nas regras
aplicáveis como se estivessem em efetivo exer-
cício nos estabelecimentos penais e de interna-
mento federais, integrantes da estrutura do De-
partamento de Polícia Federal do Ministério da
Justiça;

I - em exercício no Departamento Penitenciário Na-
cional do Ministério da Justiça e no caso dos Agen-
tes Penitenciários Federais também quando em
exercício nas dependências do Departamento de Po-
lícia Federal do Ministério da Justiça, situação na
qual perceberão a respectiva gratificação de desem-
penho calculada com base nas regras aplicáveis co-
mo se estivessem em efetivo exercício nos esta-
belecimentos penais e de internamento federais, in-
tegrantes da estrutura do Departamento Penitenciá-
rio Nacional do Ministério da Justiça;
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Art. 137. (...) Art. 137. (...)
§ 2o (...) § 2o (...)
II - a segunda fase, de caráter eliminatório

e classificatório, consistirá na realização de curso
de formação, com duração e regras gerais defi-
nidas em ato do Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Federal do Ministério da Justiça e espe-
cificadas no edital de concurso.

II - a segunda fase, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, consistirá na realização de curso de for-
mação, com duração e regras gerais definidas em
ato do Diretor-Geral do Departamento Penitenciário
Nacional do Ministério da Justiça e especificadas
no edital de concurso.

Art. 141. Cabe ao Departamento de Po-
lícia Federal do Ministério da Justiça implementar
programa permanente de capacitação, treinamento
e desenvolvimento, destinado a assegurar a pro-
fissionalização dos ocupantes dos cargos de Es-
pecialista em Assistência Penitenciária, Técnico de
Apoio à Assistência Penitenciária e Agente Pe-
nitenciário Federal.

Art. 141. Cabe ao Departamento Penitenciário Na-
cional do Ministério da Justiça implementar pro-
grama permanente de capacitação, treinamento e
desenvolvimento, destinado a assegurar a profis-
sionalização dos ocupantes dos cargos de Especia-
lista em Assistência Penitenciária, Técnico de
Apoio à Assistência Penitenciária e Agente Peni-
tenciário Federal.

Art. 151. (…) Art. 151. (…)
"Art. 81. (...) "Art. 81. (...)
§ 4o (...) § 4o (...)
II - cedidos para órgãos ou entidades da

União distintos dos indicados no inciso I deste
artigo e investidos em cargos de Natureza Espe-
cial, de provimento em comissão do Grupo-Di-
reção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis
6, 5 e 42 ou equivalentes, perceberão a GDIBGE
calculada com base no resultado da avaliação ins-
titucional do IBGE no período.

II - cedidos para órgãos ou entidades da União
distintos dos indicados no inciso I deste artigo e
investidos em cargos de Natureza Especial, de pro-
vimento em comissão do Grupo-Direção e Asses-
soramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4 ou
equivalentes, perceberão a GDIBGE calculada com
base no resultado da avaliação institucional do IB-
GE no período.

Art. 154. A Lei no 11.355, de 2006, passa
a vigorar acrescida dos Anexos XV-A, XV-B e
XV-C, nos termos, respectivamente, dos Anexos
XCVI, XCVIIV e XCVIII.

Art. 154. A Lei no 11.355, de 2006, passa a vigorar
acrescida dos Anexos XV-A, XV-B e XV-C, nos
termos, respectivamente, dos Anexos XCVI, XCVII
e XCVIII.

Art. 159. (...) Art. 159. (...)
"Art. 6o (...) "Art. 6o (...)

I - Vencimento Básico;

Art. 168. (...) Art. 168. (...)
III - cargos de provimento efetivo de ní-

veis superior, intermediário e auxiliar, originários
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de
que trata a Lei no 11.357, de 2006, da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata
a Lei no 11.355, de 2006, e da Carreira da Se-
guridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei
no 10.483, de 2002, pertencentes ao Quadro de
Pessoal do IEC e do CENP, em 31 de maio de
2008.

III - cargos de provimento efetivo de nível auxiliar
de Auxiliar em Pesquisa e Investigação Biomédica
em Saúde Pública da Carreira de Gestão, Plane-
jamento e Infra-Estrutura em Pesquisa e Investi-
gação Biomédica em Saúde Pública;

IV - cargos de provimento efetivo de ní-
veis superior, intermediário e auxiliar, originários
do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de
que trata a Lei no 11.357, de 2006, da Carreira da
Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a
Lei no 11.355, de 2006, e da Carreira da Seguridade
Social e do Trabalho, de que trata a Lei no 10.483,
de 2002, pertencentes ao Quadro de Pessoal do IEC
e do CENP, em 31 de maio de 2008.

Art. 210. (...) Art. 210. (...)
III - sessenta e um cargos de Analista de

Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica
Carreira de Gestão em Pesquisa e Investigação
Biomédica em Saúde Pública,

III - sessenta e um cargos de Analista de Gestão em
Pesquisa e Investigação Biomédica da Carreira de
Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica em
Saúde Pública;

IV- cento e sessenta cargos de Técnico
em Pesquisa e Investigação Biomédica Na Car-
reira de Suporte Técnico em Pesquisa e Inves-
tigação Biomédica em Saúde Pública

IV - cento e sessenta cargos de Técnico em Pes-
quisa e Investigação Biomédica da Carreira de Su-
porte Técnico em Pesquisa e Investigação Biomé-
dica em Saúde Pública;

V- cento e vinte sete cargos de Assistente
Técnico de Gestão em Pesquisa e Investigação
Biomédica Na Carreira de Suporte à Gestão em
Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pú-
blica,

V - cento e vinte sete cargos de Assistente Técnico
de Gestão em Pesquisa e Investigação Biomédica
da Carreira de Suporte à Gestão em Pesquisa e
Investigação Biomédica em Saúde Pública;

Seção XXXII
Da Gratificação de Desempenho de Atividades

Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA

Seção XXXI
Da Gratificação de Desempenho de Atividades

Fiscais Federais Agropecuários - GDFFA

Art. 217. A Lei no 10.480, de 2002, passa
a vigorar acrescida dos Anexos II, III, IV, V e VI
nos termos, respectivamente, dos Anexos CXX-
VIII, CXXVIV, CXXX, CXXXI e CXXXII.

Art. 217. A Lei no 10.480, de 2002, passa a vigorar
acrescida dos Anexos II, III, IV, V e VI nos termos,
respectivamente, dos Anexos CXXVIII, CXXIX,
CXXX, CXXXI e CXXXII.

Art. 219. A Lei no 10.883, de 16 de junho
de 2004, passa a vigorar acrescida dos Anexos III-
A e IV-A, na forma dos Anexos CXXXVII e
CXXXVIII a esta Medida Provisória.

Art. 219. A Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004,
passa a vigorar acrescida dos Anexos III-A e IV-A,
na forma dos Anexos CXXXIII e CXXXIV a esta
Medida Provisória.

Art. 222. O valor do ponto da GDATFA
passa a ser o constante do Anexo CXXXIV, com
efeitos financeiros a partir das datas nele espe-
cificadas.

Art. 222. O valor do ponto da GDATFA passa a ser
o constante do Anexo CXXXV, com efeitos finan-
ceiros a partir das datas nele especificadas.

Seção XXXiV Seção XXXIV
Da Gratificação de Desempenho de

Atividade de Reforma Agrária - GDARA
Da Gratificação de Desempenho de Atividade

de Reforma Agrária - GDARA

Seção XXXVI Seção XXXV
Da Gratificação de Desempenho da

Carreira da Previdência, da Saúde e do Tra-
balho - GDPST

Da Gratificação de Desempenho da Carreira
da Previdência, da Saúde e do Trabalho -

GDPST

Art. 227. O Art. 5o-B da Lei no 11.355, de
19 de outubro de 2006, passa a vigorar acrescida
dos seguintes parágrafos:

Art. 227. Os arts. 5o-B e 5o-D da Lei no 11.355, de
19 de outubro de 2006, passam a vigorar acrescidos
dos seguintes parágrafos:

"Art. 5o-B. (…)

"Art. 5o-D (…)

§ 1o Os valores da GEAAPST são os es-
tabelecidos no Anexo IV-C, a partir das datas nele
especificadas.

§ 2o A GEAAPST integrará os proventos
da aposentadoria e as pensões." (NR)

Art. 229. (…) Art. 229. (…)
Parágrafo único. Os cargos efetivos do

Plano Especial de Cargos de que trata este artigo
estão estruturados em classes e padrões, na forma
do estabelecido no Anexo CXXXV.

Parágrafo único. Os cargos efetivos do Plano Es-
pecial de Cargos de que trata este artigo estão es-
truturados em classes e padrões, na forma do es-
tabelecido no Anexo CXXXVI.

Art. 230. O ingresso nos cargos de pro-
vimento efetivo de que trata o art. 244 dar-se-á por
meio de concurso público de provas ou de provas
e títulos, observando os seguintes requisitos de
escolaridade:

Art. 230. O ingresso nos cargos de provimento efe-
tivo de que trata o art. 228 dar-se-á por meio de
concurso público de provas ou de provas e títulos,
observando os seguintes requisitos de escolarida-
de:

Art. 231. (...) Art. 231. (...)
§ 4o Para fins do disposto no § 3o não será

considerado como progressão funcional ou pro-
moção o enquadramento decorrente da aplicação
dos arts. 255, 256 e 257.

§ 4o Para fins do disposto no § 3o não será con-
siderado como progressão funcional ou promoção o
enquadramento decorrente da aplicação dos arts.
256, 257 e 258.

Art. 235. A GDAFAZ será paga obser-
vado o limite máximo de cem pontos e o mínimo
de trinta pontos por servidor, correspondendo cada
ponto, em seus respectivos níveis, classes e pa-
drões, ao valor estabelecido no Anexo CXXXVI.

Art. 235. A GDAFAZ será paga observado o limite
máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos
por servidor, correspondendo cada ponto, em seus
respectivos níveis, classes e padrões, ao valor es-
tabelecido no Anexo CXXXVII.

Art. 235. (...) Art. 236. (...)
Parágrafo único. Os valores a serem pa-

gos a título de GDAFAZ serão calculados mul-
tiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucio-
nal pelo valor do ponto constante do Anexo
CXXXVI, em seus respectivos níveis, classes e
padrões.

Parágrafo único. Os valores a serem pagos a título
de GDAFAZ serão calculados multiplicando-se o
somatório dos pontos auferidos nas avaliações de
desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante do Anexo CXXXVII, em seus res-
pectivos níveis, classes e padrões.

Art. 241. Até que seja editado o ato a que
se refere o art. 237 e processados os resultados do
primeiro período de avaliação de desempenho, pa-
ra fins de atribuição da GDAFAZ, o valor devido
de pagamento mensal por servidor ativo será cor-
respondente à última pontuação ou ao último per-
centual percebido a título de gratificação de de-
sempenho, que será multiplicado pelo valor cons-
tante do Anexo CXXXVI, observado os respec-
tivos cargos, níveis, classes e padrões.

Art. 241. Até que seja editado o ato a que se refere
o art. 237 e processados os resultados do primeiro
período de avaliação de desempenho, para fins de
atribuição da GDAFAZ, o valor devido de paga-
mento mensal por servidor ativo será correspon-
dente à última pontuação ou ao último percentual
percebido a título de gratificação de desempenho,
que será multiplicado pelo valor constante do Ane-
xo CXXXVII, observado os respectivos cargos, ní-
veis, classes e padrões.

Art. 251. (...) Art. 251. (...)
§ 1o Os valores da GEAF são os esta-

belecidos no Anexo CXXXVII, com efeitos fi-
nanceiros a partir das datas nele especificadas.

§ 1o Os valores da GEAF são os estabelecidos no
Anexo CXXXVIII, com efeitos financeiros a partir
das datas nele especificadas.

Art. 252. Fica instituída a partir de 1o de
julho de 2009, a Gratificação Temporária de Ati-
vidades de Nível Intermediário do PECFAZ -
GTANI, devida exclusivamente aos servidores de
nível intermediário enquadrados no PECFAZ.

Art. 252. Fica instituída Gratificação Temporária de
Atividades de Nível Intermediário do PECFAZ -
GTANI, devida exclusivamente aos servidores de
nível intermediário enquadrados no PECFAZ, com
efeitos financeiros a partir de 1º de julho de
2008.

§ 1o Os valores da GTANI são os es-
tabelecidos no Anexo CXXXVIII.

§ 1o Os valores da GTANI são os estabelecidos no
Anexo CXXXIX.

§ 2o A GTANI será extinta a partir de 1o

de julho de 2010.
§ 2o A GTANI será extinta a partir de 1o de março
de 2009.

Art. 254. (...) Art. 254. (...)
II - A partir de 1o de julho de 2010: Gra-

tificação Temporária de Atividades de Nível In-
termediário do PECFAZ - GTANI, de que trata o
art. 267.

II - a partir de 1o de março de 2009: Gratificação
Temporária de Atividades de Nível Intermediário
do PECFAZ - GTANI, de que trata o art. 252.

Art. 255. Os padrões de vencimento bá-
sico dos cargos do PECFAZ são os constantes do
Anexo CXXXIX, com efeitos financeiros nas da-
tas nele especificadas.

Art. 255. Os padrões de vencimento básico dos
cargos do PECFAZ são os constantes do Anexo
CXL, com efeitos financeiros nas datas nele es-
pecificadas.

Art. 256. (...) Art. 256. (...)
§ 1o Os servidores titulares dos cargos de

níveis superior, intermediário e auxiliar do Quadro
de Pessoal do Ministério da Fazenda de que trata o
caput serão enquadrados nos cargos do PECFAZ,
de acordo com as respectivas denominações, atri-
buições, os requisitos de formação profissional e a
posição relativa na tabela de remuneração, nos ter-
mos do Anexo CXL.

§ 1o Os servidores titulares dos cargos de níveis
superior, intermediário e auxiliar do Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda de que trata o caput
serão enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acor-
do com as respectivas denominações, atribuições,
os requisitos de formação profissional e a posição
relativa na tabela de remuneração, nos termos do
Anexo CXLI.

§ 2o O enquadramento de que trata o § 1o

dar-se-á automaticamente, salvo manifestação ir-
retratável do servidor, a ser formalizada no prazo
de noventa dias, a contar da vigência desta Medida
Provisória, na forma do Termo de Opção constante
do Anexo CXLI.

§ 2o O enquadramento de que trata o § 1o dar-se-á
automaticamente, salvo manifestação irretratável do
servidor, a ser formalizada no prazo de noventa
dias, a contar da vigência desta Medida Provisória,
na forma do Termo de Opção constante do Anexo
CXLII.

Art. 257. (...) Art. 257. (...)
§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos

referidos no caput poderão, no prazo de noventa
dias contados da data de publicação desta Medida
Provisória, optar por permanecer na situação em
que se encontravam na data anterior à da entrada
em vigor desta Medida Provisória e pelo conse-
qüente retorno a seu órgão de origem, na forma do
Termo de Opção constante do Anexo CXLII.

§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos referidos
no caput poderão, no prazo de noventa dias con-
tados da data de publicação desta Medida Provi-
sória, optar por permanecer na situação em que se
encontravam na data anterior à da entrada em vigor
desta Medida Provisória e pelo conseqüente retorno
a seu órgão de origem, na forma do Termo de
Opção constante do Anexo CXLIII.

§ 3o Os servidores titulares dos cargos de
que trata o caput, do Quadro de Pessoal do Mi-
nistério da Fazenda, serão enquadrados nos cargos
do PECFAZ, de acordo com as respectivas de-
nominações, atribuições, os requisitos de formação
profissional e a posição relativa na tabela de re-
muneração, nos termos do Anexo CXL.

§ 3o Os servidores titulares dos cargos de que trata
o caput, do Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda, serão enquadrados nos cargos do PEC-
FAZ, de acordo com as respectivas denominações,
atribuições, os requisitos de formação profissional e
a posição relativa na tabela de remuneração, nos
termos do Anexo CXLI.
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Art. 258. Os cargos dos servidores referidos
no art. 21 da Lei no 11.457, de 2007, que tiverem seu
exercício fixado na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional, nos termos da Lei, em até sessenta dias
contados a partir da data de publicação desta Medida
Provisória, ficam automaticamente redistribuídos para
o Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda e en-
quadrados no PECFAZ, conforme correlação estabe-
lecida no Anexo CXL.

Art. 258. Os cargos dos servidores referidos no art. 21
da Lei no 11.457, de 2007, que tiverem seu exercício
fixado na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
nos termos da lei, em até sessenta dias contados a partir
da data de publicação desta Medida Provisória, ficam
automaticamente redistribuídos para o Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda e enquadrados no PEC-
FAZ, conforme correlação estabelecida no Anexo CX-
LI.

Parágrafo único. Os servidores de que tra-
ta o caput serão enquadrados nos cargos do PEC-
FAZ, de acordo com as respectivas denominações,
atribuições, requisitos de formação profissional e a
posição relativa na tabela de remuneração, obser-
vado o disposto no Anexo CXL.

Parágrafo único. Os servidores de que trata o caput
serão enquadrados nos cargos do PECFAZ, de acor-
do com as respectivas denominações, atribuições,
requisitos de formação profissional e a posição re-
lativa na tabela de remuneração, observado o dis-
posto no Anexo CXLI.

Art. 259. Art. 259. É vedada a redistri-
buição de cargos do PECFAZ para outros órgãos e
entidades da Administração Pública federal, bem
como a redistribuição de outros cargos para o
Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda.

Art. 259. É vedada a redistribuição de cargos do
PECFAZ para outros órgãos e entidades da Ad-
ministração Pública federal, bem como a redistri-
buição de cargos ocupados para o Quadro de Pes-
soal do Ministério da Fazenda.

Art. 269. Os arts. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 20-
B e 33 da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004,
passam a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 270. Os arts. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 20-B e 33
da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004, passam a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 16. (...) "Art. 16. (...)
§ 5o Caberá ao Conselho Diretor ou à

Diretoria de cada entidade referida no Anexo I
desta Lei definir, na forma de regulamento es-
pecífico, o seguinte:

§ 5o Caberá ao Conselho Diretor ou à Diretoria de
cada entidade referida no Anexo I desta Lei definir,
na forma de regulamento específico, o seguinte:

(...)
"Art. 19. Até que seja publicado o ato a que

se referem os §§ 2o e 5o do art. 16 e processados os
resultados da primeira avaliação individual e institu-
cional, considerando a distribuição dos pontos cons-
tante das alíneas "a" e "b" do inciso III do art. 16,
conforme disposto nesta Lei, todos os servidores que
fizerem jus à GDAR deverão percebê-la em valor
correspondente ao último percentual recebido a título
de GDAR, convertido em pontos que serão multi-
plicados pelo valor constante do Anexo VI, conforme
disposto no § 6o do art. 16.

"Art. 19. Até que seja publicado o ato a que se referem
os §§ 2o e 5o do art. 16 e processados os resultados da
primeira avaliação individual e institucional, conside-
rando a distribuição dos pontos constante das alíneas
"a" e "b" do inciso II do art. 16, conforme disposto
nesta Lei, todos os servidores que fizerem jus à GDAR
deverão percebê-la em valor correspondente ao último
percentual recebido a título de GDAR, convertido em
pontos que serão multiplicados pelo valor constante do
Anexo VI, conforme disposto no § 6o do art. 16.

Art. 273. A Lei no 10.871, de 2004, passa
a vigorar acrescida dos Anexos VI e VII na forma
dos Anexos CXLIV e CXLV, respectivamente.

Art. 273. A Lei no 10.871, de 2004, passa a vigorar
acrescida dos Anexos VI e VII na forma dos Ane-
xos CXLVI e CXLVII, respectivamente.

Art. 274. (…) Art. 274. (…)
"Art. 12. (…) "Art. 12. (…)
§ 2o Até que seja publicado o ato a que se

refere o art. 12-B e processados os resultados da pri-
meira avaliação individual e institucional, consideran-
do a distribuição dos pontos constante das alíneas "a"
e "b" do inciso III do caput do art. 11, conforme
disposto nesta Lei, todos os servidores que fizerem
jus à GDRH, inclusive os ocupantes de cargos ou
funções comissionadas, deverão percebê-la em valor
correspondente ao último percentual recebido a título
de GDRH, convertido em pontos que serão multi-
plicados pelo valor constante do Anexo I-A, confor-
me disposto no parágrafo único do art. 11.

§ 2o Até que seja publicado o ato a que se refere o
art. 12-B e processados os resultados da primeira
avaliação individual e institucional, considerando a
distribuição dos pontos constante dos incisos I e II
do caput do art. 11, conforme disposto nesta Lei,
todos os servidores que fizerem jus à GDRH, in-
clusive os ocupantes de cargos ou funções comis-
sionadas, deverão percebê-la em valor correspon-
dente ao último percentual recebido a título de
GDRH, convertido em pontos que serão multipli-
cados pelo valor constante do Anexo I-A, conforme
disposto no § 2o do art. 11.

§ 4o (…) § 4o (…)
I - os ocupantes de cargos comissionados

CCT I, II, III, IV e V, CAS I e II e CA III, ou
cargos equivalentes, perceberão a GDRH calcu-
lada conforme disposto no parágrafo único do art.
11; e

I - os ocupantes de cargos comissionados CCT I, II,
III, IV e V, CAS I e II e CA III, ou cargos equi-
valentes, perceberão a GDRH calculada conforme
disposto no § 2o do art. 11; e

Art. 276. O Anexo I da Lei no 10.768, de
2003, passa a vigorar na forma do Anexo CXL-
VI.

Art. 276. O Anexo I da Lei no 10.768, de 2003,
passa a vigorar na forma do Anexo CXLVIII.

Art. 277. A Lei no 10.768, de 2003, passa
a vigorar acrescida do Anexo I-A na forma do
Anexo CXLVII.

Art. 277. A Lei no 10.768, de 2003, passa a vigorar
acrescida do Anexo I-A na forma do Anexo CX-
LIX.

Art. 279. Os Anexos I, II e III da Lei no

10.882, de 9 de junho de 2004, passam a vigorar
na forma dos Anexos CXLVIII, CXLIX e CL res-
pectivamente.

Art. 279. Os Anexos I, II e III da Lei no 10.882, de
9 de junho de 2004, passam a vigorar na forma dos
Anexos CL, CLI e CLII respectivamente.

Art. 280. (...) Art. 280. (...)
"Art. 36. Até que seja publicado o ato a

que se referem os §§ 2o e 5o do art. 33 e pro-
cessados os resultados da primeira avaliação in-
dividual e institucional, considerando a distribui-
ção de pontos de que tratam as alíneas "a" e "b"
do inciso II do art. 33, conforme disposto nesta
Lei, todos os servidores que fizerem jus à GEDR
deverão percebê-la em valor correspondente ao úl-
timo percentual recebido a título de gratificação de
desempenho, convertido em pontos que serão mul-
tiplicados pelo valor constante do Anexo XIV-D,
conforme disposto no § 6o do art. 33.

"Art. 36. Até que seja publicado o ato a que se
referem os §§ 2o e 5o do art. 33 e processados os
resultados da primeira avaliação individual e ins-
titucional, considerando a distribuição de pontos de
que tratam os incisos I e II do caput do art. 33,
conforme disposto nesta Lei, todos os servidores
que fizerem jus à GEDR deverão percebê-la em
valor correspondente ao último percentual recebido
a título de gratificação de desempenho, convertido
em pontos que serão multiplicados pelo valor cons-
tante do Anexo XIV-D, conforme disposto no § 6o

do art. 33.

Art. 281. (...) Art. 281. (...)
"Art. 31-L. (...) "Art. 31-L. (...)
II - cedido para órgãos ou entidades da

União distintos dos indicados nos incisos I e II
deste artigo e investido em cargos de Natureza
Especial, de provimento em comissão do Grupo-
Direção e Assessoramento Superiores, DAS-6,
DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, perceberá a
GDPCAR calculada com base no resultado da ava-
liação institucional do período." (NR)

II - cedido para órgãos ou entidades da União dis-
tinto do indicado no inciso I e investido em cargos
de Natureza Especial, de provimento em comissão
do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores,
DAS-6, DAS-5, DAS-4, ou equivalentes, perceberá
a GDPCAR calculada com base no resultado da
avaliação institucional do período." (NR)

Art. 282. O Anexo XIV da Lei no 11 . 3 5 7 ,
de 2004, passa a vigorar na forma do Anexo
CLI.

Art. 282. O Anexo XIV da Lei no 11.357, de 2004,
passa a vigorar na forma do Anexo CLIII.

Art. 283. A Lei no 11.357, de 2004, passa
a vigorar acrescida dos Anexos XIV-A, XIV-B,
XIV-C, XIV-D na forma dos Anexos CLII, CLIII,
CLIV e CLV, respectivamente.

Art. 283. A Lei no 11.357, de 2004, passa a vigorar
acrescida dos Anexos XIV-A, XIV-B, XIV-C, XIV-
D na forma dos Anexos CLIV, CLV, CLVI e CLVII,
respectivamente.

Seção XXXIX
Dos Cargos em Exercício das Atividades de

Consulta e Controle de Endemias

Seção XXXVIII
Dos Cargos em Exercício das Atividades de

Consulta e Controle de Endemias

Seção XLI Seção XXXIX
Da Gratificação Específica de Produ-

ção de Radioisótopos e Radiofármacos
Da Gratificação Específica de Produção de Ra-

dioisótopos e Radiofármacos

Art. 285. (...) Art. 285. (...)
§ 2o O valor da GEPR é o constante do

Anexo CLVII.
§ 2o O valor da GEPR é o constante do Anexo
C LV I I I .

Art. 288. Os valores da GSISP são os
constantes do Anexo CLVIII.

Art. 288. Os valores da GSISP são os constantes do
Anexo CLIX.

§ 3o O valor da GSISP será ajustado para
cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a
soma da GSISP com a remuneração total do ser-
vidor de que trata o caput do art. 307 desta Me-
dida Provisória, excluídas as vantagens pessoais e
a retribuição devida pelo exercício de cargo ou
função comissionada, não seja superior ao valor
estabelecido no Anexo. desta Medida Provisória.

§ 2o O valor da GSISP será ajustado para cada
servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da
GSISP com a remuneração total do servidor de que
trata o caput do art. 287 desta Medida Provisória,
excluídas as vantagens pessoais e a retribuição de-
vida pelo exercício de cargo ou função comissio-
nada, não seja superior ao valor estabelecido no
Anexo CLX desta Medida Provisória.

§ 2o A GSISP não poderá ser percebida
cumulativamente com a Gratificação de que trata o
art. 15 da Lei no 11.356, de 2006.

§ 3o A GSISP não poderá ser percebida cumu-
lativamente com a Gratificação de que trata o art.
15 da Lei no 11.356, de 2006.

§ 3o A GSISP não integrará os proventos
da aposentadoria e as pensões.

§ 4o A GSISP não integrará os proventos da apo-
sentadoria e as pensões.

Art. 289. (...) Art. 289. (...)
§ 1o (...) § 1o (...)
I - fará jus à GSISP, respeitados os quan-

titativos máximos previstos no § 2o do art. 307;
e

I - fará jus à GSISP, respeitados os quantitativos
máximos previstos no § 1o do art. 287; e

Art. 292. (...) Art. 292. (...)
§ 1o Os titulares de cargos efetivos re-

munerados por subsídio em exercício nas escolas
de que tratam os incisos I e II não farão jus à
percepção da GAEG..

§ 1o Os titulares de cargos efetivos remunerados
por subsídio em exercício nas escolas de que tratam
os incisos I, II e III não farão jus à percepção da
GAEG..

§ 2o O quantitativo máximo de servidores
que poderão perceber a GAEG, independente do
número de servidores em exercício nas escolas de
que tratam os incisos I e II do caput, será a es-
tabelecida no Anexo CLIX.

§ 2o O quantitativo máximo de servidores que po-
derão perceber a GAEG, independente do número
de servidores em exercício nas escolas de que tra-
tam os incisos I, II e III do caput, será a es-
tabelecida no Anexo CLXI.

Art. 293. Os valores da GAEG para os
servidores com jornada de trabalho igual a qua-
renta horas semanais são os constantes do Anexo
CLX.

Art. 293. Os valores da GAEG para os servidores
com jornada de trabalho igual a quarenta horas se-
manais são os constantes do Anexo CLXII.

§ 1o O valor da GAEG será ajustado para
cada servidor que a ela fizer jus, de modo que a
soma da GAEG com a remuneração total do ser-
vidor de que trata o art. 312, excluídas as van-
tagens pessoais e a retribuição devida pelo exer-
cício de cargo ou função comissionada, não seja
superior ao valor estabelecido no Anexo CLXI.

§ 1o O valor da GAEG será ajustado para cada
servidor que a ela fizer jus, de modo que a soma da
GAEG com a remuneração total do servidor de que
trata o art. 292, excluídas as vantagens pessoais e a
retribuição devida pelo exercício de cargo ou fun-
ção comissionada, não seja superior ao valor es-
tabelecido no Anexo CLXIII.

Art. 294. O servidor titular de cargo de
provimento efetivo, pertencente aos quadros de
pessoal dos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal direta, autárquica ou fundacional,
poderá ser cedido para exercício nas escolas de
que tratam os incisos I e II do caput do art. 312,
independentemente do exercício de cargo em co-
missão ou função de confiança.

Art. 294. O servidor titular de cargo de provimento
efetivo, pertencente aos quadros de pessoal dos ór-
gãos e entidades da Administração Pública Federal
direta, autárquica ou fundacional, poderá ser cedido
para exercício nas escolas de que tratam os incisos
I, II e III do caput do art. 292, independentemente
do exercício de cargo em comissão ou função de
confiança.

§ 2o Ao servidor cedido para o exercício
de cargo em comissão ou função de confiança que
deixe de fazer jus ao pagamento da gratificação de
desempenho do seu respectivo plano ou carreira
por força da cessão, aplica-se o disposto no inciso
I do § 1o do art. 314.

§ 2o Ao servidor cedido para o exercício de cargo
em comissão ou função de confiança que deixe de
fazer jus ao pagamento da gratificação de desem-
penho do seu respectivo plano ou carreira por força
da cessão, aplica-se o disposto no inciso I do § 1o

do art. 294.

Art. 295. A continuidade da percepção da
GAEG pelo servidor estará condicionada à ob-
tenção de desempenho satisfatório em avaliação de
desempenho periódica e ao efetivo exercício nas
escolas de que trata o art. 312.

Art. 295. A continuidade da percepção da GAEG
pelo servidor estará condicionada à obtenção de
desempenho satisfatório em avaliação de desem-
penho periódica e ao efetivo exercício nas escolas
de que trata o art. 292.

Art. 297. Os Anexos VII e VIII da Lei no

11.356, de 2006, passam a vigorar na forma dos
Anexos CLXII e CLXIII.

Art. 297. Os Anexos VII e VIII da Lei no 11 . 3 5 6 ,
de 2006, passam a vigorar na forma dos Anexos
CLXIV e CLXV.

Art. 303. O APH será calculado em horas
com base nos valores constantes no Anexo CL-
X I V.

Art. 303. O APH será calculado em horas com base
nos valores constantes no Anexo CLXVI.

Art. 308. Os Anexos I, II e III e da Lei no

11.526, de 4 de outubro de 2007, passa a vigorar
na forma dos Anexos CLXXI, CLXXII e CLX-
XIII.

Art. 308. Os Anexos I, II e III da Lei no 11.526, de
4 de outubro de 2007, passam a vigorar na forma
dos Anexos CLXVII, CLXVIII e CLXIX.

Art. 310. (...) Art. 310. (...)
§ 1o Não sendo válida, ou não havendo a

comprovação referida no caput, o Poder Execu-
tivo fixará o valor remuneração dos empregados
de que trata o caput, de acordo com a área de
atuação e o nível do emprego ocupado, nos termos
dos valores constantes do Anexo CLXV.

§ 1o Não sendo válida, ou não havendo a com-
provação referida no caput, o Poder Executivo fi-
xará o valor da remuneração dos empregados de
que trata o caput, de acordo com a área de atuação
e o nível do emprego ocupado, nos termos dos
valores constantes do Anexo CLXX.

Art. 317. (...) Art. 317. (...)
"Art. 81. (...) "Art. 83. (...)

Art. 318. (...) Art. 318. (...)
Art. 96-A. (...) Art. 96-A. (...)
§ 7o Aplica-se à participação em progra-

ma de pós-graduação no Exterior, autorizado nos
termos do art. 96, o disposto nos §§ 1o a 6o deste
artigo." (NR)

§ 7o Aplica-se à participação em programa de pós-
graduação no Exterior, autorizado nos termos do
art. 95, o disposto nos §§ 1o a 6o deste artigo."
(NR)
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Auxiliar Técnico 1 VI 191,00 215,00
V 186,00 209,00
IV 181,00 204,00
III 177,00 199,00
II 172,00 194,00
I 168,00 189,00

ANEXO LXIX
(Anexo XXI-C da Lei no 11.357, de 19 de outubro de 2006)

TABELAS DE CORRELAÇÃO PARA OS CARGOS INTEGRANTES DAS CARREIRAS DO INEP

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CLASSE PA D R Ã O PADRÃO DE

V E N C I M E N TO
BÁSICO

CLASSE DE CAPACITAÇÃO

I II III IV V
P24 5
P23 4 5
P22 3 4 5
P21 2 3 4 5
P20 1 2 3 4 5
P19 1 2 3 4 5
P18 1 2 3 4 5
P17 1 2 3 4 5
P16 1 2 3 4

ESPECIAL IV P15 1 2 3 4
III P14 1 2 3 4
II P13 1 2 3 4
I P12 1 2 3

B V P 11 1 2 3
IV P10 1 2

3
III P09 1 2 3
II P08 1 2
I P07 1 2

A VI P06 1 2
V P05 1 2
IV P04 1
III P03 1
II P02 1
I P01 1

ANEXO LXXXII

TABELA DE VALORES DA GRATIFICAÇÃO DE APOIO À

EXECUÇÃO DA POLÍTICA INDIGENISTA - GAPIN

(...)

b) (...)

Tabela II: Efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de 2009
(...)

ANEXO LXXXIII

VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE

ATIVIDADE INDIGENISTA - GDAIN
a) (...)

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009 1o JUL 2011

b) (...)
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2011

c) (...)
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAIN
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2011

ANEXO LXXXVIII

TABELA DE CORRELAÇÃO
DOS CARGOS DA CARREIRA DE AGENTE PENITENCIÁRIO FEDERAL

A PARTIR DE 1o DE MARÇO DE 2008

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CLASSE PA D R Ã O CLASSE

IV ESPECIAL
ESPECIAL III

II
I
V PRIMEIRA
IV

PRIMEIRA III
II
I

<!ID1360109-2>

RETIFICAÇÃO DE ANEXOS

LEIA-SE:

ANEXO V

(...)

Valor do ponto da GDATEM para cargos de nível auxiliar

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDATEM
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1º JUL 2008
1º JUL 2009

(...)

ANEXO XIX

VALOR DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT
(...)

b) Valor da RT para os cargos de Analista em Ciência e Tecnologia e de Tecnologista:
(...)

ANEXO XX

VALOR DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO - GQ

a) Valor da GQ para os cargos de Técnico e Assistente em Ciência e Tecnologia

Tabela I - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008

Em R$

CLASSE PA D R Ã O NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
I II III

Técnico 3

Assistente 3

III 654,00 1.271,00 2.544,00

II 630,00 1.226,00 2.451,00
I 607,00 1.181,00 2.363,00

Técnico 2

Assistente 2

VI 586,00 1.138,00 2.277,00

V 563,00 1.097,00 2.193,00
IV 543,00 1.056,00 2 . 11 3 , 0 0
III 523,00 1.017,00 2.035,00
II 504,00 980,00 1.960,00
I 485,00 944,00 1.887,00

Técnico 1

Assistente 1

VI 467,00 908,00 1.816,00

V 450,00 874,00 1.748,00
IV 432,00 841,00 1.682,00
III 416,00 809,00 1.618,00
II 400,00 778,00 1.556,00
I 384,00 748,00 1.495,00

Tabela II - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO
I II III

Técnico 3

Assistente 3

III 752,00 1.462,00 2.925,00

II 725,00 1.412,00 2.822,00
I 700,00 1.362,00 2.725,00

Técnico 2

Assistente 2

VI 677,00 1.316,00 2.632,00

V 652,00 1.270,00 2.539,00
IV 629,00 1.225,00 2.449,00
III 608,00 1.182,00 2.365,00
II 587,00 1.141,00 2.281,00
I 565,00 1.100,00 2.199,00

Técnico 1

Assistente 1

VI 546,00 1.061,00 2.122,00

V 527,00 1.023,00 2.046,00
IV 506,00 986,00 1.971,00
III 489,00 950,00 1.901,00
II 471,00 916,00 1.831,00
I 452,00 881,00 1.762,00

b) Valor da GQ para o cargo de Auxiliar em Ciência e Tecnologia:
Em R$

CLASSE PA D R Ã O NÍVEIS DA GRATIFICAÇÃO DE QUALIFICA-
ÇÃO

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009

Auxiliar Técnico 2 VI 227,00 255,00
V 221,00 248,00
IV 215,00 242,00
III 210,00 236,00
II 205,00 230,00
I 199,00 224,00
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V SEGUNDA
IV
III
II

SEGUNDA I
VI TERCEIRA
V
IV
III
II
I

ANEXO XCI
(Anexo XI da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

VENCIMENTO BÁSICO

a) Vencimento básico do cargo de Especialista em Metrologia e Qualidade Sênior, efeitos financeiros a
partir de 1o de julho de 2008

(...)
b) Vencimento básico dos cargos de Pesquisador-Tecnologista em Metrologia e Qualidade da Carreira de
Pesquisa e Desenvolvimento em Metrologia e Qualidade e Cargos de Analista Executivo em Metrologia
e Qualidade da Carreira de Gestão em Metrologia e Qualidade - Efeitos financeiros a partir de 1o julho
de 2008

(...)

d) Vencimento básico do cargo de Auxiliar Executivo em Metrologia e Qualidade da Carreira de Apoio
Operacional à Gestão em Metrologia e Qualidade - Efeitos financeiros a partir de 1o julho/2008:

(...)

ANEXO XCVI
(Anexo XV-A da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

(...)

c) (...)
Tabela I: (...)

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDIBGE
SEM GQ COM GQ

(...)

Tabela II: (...)
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDIBGE
SEM GQ COM GQ

(...)

e) (...)

Tabela I: (...)
Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDIBGE
SEM GQ COM GQ

(...)
Tabela II: (...)

Em R$

CLASSE PA D R Ã O
VALOR DO PONTO DA GDIBGE

SEM GQ COM GQ

(...)

ANEXO CI
(Anexo XVIII-B da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO

(...)

b) Valor da RT para o cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial da Carreira de Pesquisa em
Propriedade Industrial - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008

(...)
c) Valor da RT para os cargos de Tecnologista em Propriedade Industrial da Carreira de Produção e
Análise em Propriedade Industrial e de Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Pro-
priedade Industrial da Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial -
Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2008

(...)
d) Valor da RT para o cargo de Pesquisador em Propriedade Industrial da Carreira de Pesquisa em
Propriedade Industrial - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA RT
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o JUL 2009

Aperfeiçoamento/
Especialização

Mestrado Doutorado

ESPECIAL III 556,00 1.232,00 3.263,00
II 535,00 1.190,00 3.142,00
I 515,00 1.151,00 3.026,00

C III 487,00 1.095,00 2.861,00
II 469,00 1.059,00 2.755,00
I 452,00 1.024,00 2,653,00

B III 427,00 975,00 2.508,00
II 412,00 943,00 2.416,00
I 396,00 913,00 2.326,00

A III 375,00 869,00 2.200,00
II 361,00 842,00 2 . 11 9 , 0 0
I 348,00 815,00 2.040,00

e) Valor da RT para os cargos de Tecnologista em Propriedade Industrial da Carreira de Produção e
Análise em Propriedade Industrial e de Analista de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Pro-
priedade Industrial da Carreira de Planejamento, Gestão e Infra-Estrutura em Propriedade Industrial -
Efeitos financeiros a partir de 1o de julho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA RT
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1o JUL 2009

Aperfeiçoamento/
Especialização

Mestrado Doutorado

ESPECIAL III 556,00 1.232,00 3.263,00
II 535,00 1.190,00 3.142,00
I 515,00 1.151,00 3.026,00

D III 487,00 1.095,00 2.861,00
II 469,00 1.059,00 2.755,00
I 452,00 1.024,00 2,653,00

C III 427,00 975,00 2.508,00
II 412,00 943,00 2.416,00
I 396,00 913,00 2.326,00

B III 375,00 869,00 2.200,00
II 361,00 842,00 2 . 11 9 , 0 0
I 348,00 815,00 2.040,00

A III 329,00 777,00 1.929,00
II 317,00 753,00 1.858,00
I 305,00 730,00 1.789,00

ANEXO CVI
(Anexo IV-A da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004)

CARREIRAS DO SEGURO SOCIAL

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO

a) Tabela I: Vencimento básico dos cargos de nível superior e intermediário - Efeitos financeiros a partir
de 1o de julho de 2008 até 31 de maio de 2009

(...)
b) Tabela II - Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar - Efeitos financeiros a partir de 1o de julho
de 2008 até 31 de maio de 2009

(...)
c) Tabela III - Vencimento básico dos cargos de nível superior - Efeitos financeiros a partir de 1o de
junho de 2009

(...)
d) Tabela IV - Vencimento básico dos cargos de nível intermediário - Efeitos financeiros a partir de 1o

de junho de 2009

(...)

e) Tabela V - Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar - Efeitos financeiros a partir de 1o de junho
de 2009

(...)

ANEXO CVII
(Anexo VI-A da Lei no 10.855, de 1o de abril de 2004)

(...)
a) Tabela I: Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível superior e intermediário - Efeitos
financeiros a partir de 1o de julho de 2008 até 31 de maio de 2009

(...)
b) Tabela II - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível auxiliar - Efeitos financeiros a partir
de 1o de julho de 2008 até 31 de maio de 2009

(...)
c) Tabela III - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível superior - 40 horas semanais - Efeitos
financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUN 2009 1o NOV 2009 1o JUN 2010 1o NOV 2010 1o JUL
2 0 11
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(...)

d) Tabela IV - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível superior - 30 horas semanais - Efeitos
financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUN 2009 1o NOV 2009 1o JUN 2010 1o NOV 2010 1o JUL

2 0 11

(...)
e) Tabela V - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível intermediário - 40 horas semanais -
Efeitos financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUN 2009 1o NOV 2009 1o JUN 2010 1o NOV 2010 1o JUL 2011

(...)
f) Tabela VI - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível intermediário - 30 horas semanais -
Efeitos financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUN 2009 1o NOV 2009 1o JUN 2010 1o NOV 2010 1o JUL
2 0 11

(...)
g) Tabela VII - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível auxiliar - 40 horas semanais - Efeitos
financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUN 2009 1o JUN 2010

(...)

h) Tabela VIII - Valor do ponto da GDASS para os cargos de nível auxiliar - 30 horas semanais - Efeitos
financeiros a partir de 1o de junho de 2009

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDASS
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUN 2009 1o JUN 2010

(...)

ANEXO CXVII

CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E
INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

(...)

f) Cargos de nível superior e intermediário do Plano

(...)

g) Cargos de nível auxiliar do Plano
(...)

ANEXO CXIX

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚ-
DE PÚBLICA
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )

Venho, nos termos do § 2o do art. 183 da Medida Provisória no 441, de 29 de agosto de 2008, optar pelo
enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde
Pública.

Local e data ____________________,_______/_______/________.

____________________________________
Assinatura
Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC

<!ID1360109-3>

ANEXO CXXI

TABELA DE CORRELAÇÃO DOS DEMAIS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E
CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

(...)
b) Cargos de nível auxiliar do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei no 11 . 3 5 7 ,
de 2006, e da Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei no 11.355, de 2006

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos efetivos de nível au-
xiliar do Plano Geral de

Cargos do Poder Executivo,
de que trata a Lei no

11.357, de 2006, os inte-
grantes da Carreira da Pre-

vidência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata a Lei
no 11.355, de 2006, perten-
centes ao Quadro de Pes-

soal do IEC e do CENP em
31 de maio de 2008

ESPECIAL III III ESPECIAL Cargos efetivos de nível auxiliar
do Plano de Carreiras e Cargos
de Pesquisa e Investigação Bio-

médica em Saúde Pública

II II
I I

c) Cargos de nível auxiliar da Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei no 10.483,

de 2002

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA
CARGOS CLASSE PA D R Ã O PA D R Ã O CLASSE CARGOS

Cargos efetivos de
nível auxiliar da Car-
reira da Seguridade

Social e do Trabalho,
de que trata a Lei no

10.483, de 2002,
pertencentes ao Qua-

dro de Pessoal do
IEC e do CENP em
31 de maio de 2008

ESPECIAL III III ESPECIAL Cargos efetivos de ní-
vel auxiliar do Plano
de Carreiras e Cargos
de Pesquisa e Investi-
gação Biomédica em

Saúde Pública

II II
I I

C VI
V
IV
III
II
I

B VI
V
IV
III
II
I

A V
IV
III
II
I

ANEXO CXXII

TERMO DE OPÇÃO

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO
BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:

Cidade: Estado:
Servidor ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista ( )

Venho, nos termos do § 2o do art. 184 da Medida Provisória no 441, de 29 de agosto de 2008, optar pelo
enquadramento no Plano de Carreiras e Cargos de Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde
Pública.

Local e data _________________________,_______/_______/________.

___________________________________________
Assinatura

Recebido em:___________/_________/_________.

______________________________________
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do órgão do Sistema de Pessoal Civil da Administração
Federal - SIPEC

ANEXO CXXIII

TABELA DE VENCIMENTO BASICO DOS DEMAIS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E
CARGOS DE PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

(...)
c) Tabela III: Vencimento básico dos cargos de nível auxiliar

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009
ESPECIAL III 837,35 942,00

II 816,13 918,13
I 795,45 894,86
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ANEXO CXXIV

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE PESQUISA E INVESTI-
GAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA - GDAPIB

(...)
g) Tabela VII: Valor do ponto da GDAPIB para os cargos de Auxiliar em Pesquisa e Investigação
Biomédica em Saúde Pública da Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Pesquisa e
Investigação Biomédica em Saúde Pública

(...)
h) Tabela VIII: Valor do ponto da GDAPIB para os cargos de nível auxiliar do Plano

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DO PONTO DA GDAPIB
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2008 1o JUL 2009
ESPECIAL III 10,96 12,56

II 10,76 12,33
I 10,56 12,10

ANEXO CXXVI

GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE
PESQUISA E INVESTIGAÇÃO BIOMÉDICA EM SAÚDE PÚBLICA

(...)
c) Valor da GQ para os cargos de Auxiliar em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde Pública da
Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Pesquisa e Investigação Biomédica em Saúde
Pública

(...)
d) Valor da GQ para os cargos de nível auxiliar do Plano

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VALOR DA GQ
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE
1o JUL 2008 1o JUL 2009

ESPECIAL III 227,00 255,00
II 221,00 248,00
I 215,00 242,00

ANEXO CXXXIII
(Anexo III-A da Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004)

TABELA DE VENCIMENTO BÁSICO
DOS CARGOS DA CARREIRA DE FISCAL FEDERAL AGROPECUÁRIO

Em R$

CLASSE PA D R Ã O VENCIMENTO BÁSICO
EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE

1o JUL 2009 1o JUL 2010
ESPECIAL IV 6 . 9 11 , 0 0 7.395,00

III 6.658,00 7.124,28
II 6.414,26 6.863,47
I 6.179,44 6.612,21

C III 5.829,66 6.237,93
II 5.616,24 6.009,57
I 5.410,64 5.789,57

B III 5.104,38 5.461,86
II 4.917,51 5.261,91
I 4.737,49 5.069,28

A III 4.469,33 4.782,34
II 4.305,71 4.607,26
I 4.148,08 4.438,59

ANEXO CXXXIV
(Anexo IV-A da Lei no 10.883, de 16 de junho de 2004)

TABELA DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DOS FISCAIS FEDERAIS AGROPECUÁRIOS - GDFFA

(...)

ANEXO CXXXV
(Anexo da Lei no 10.484, de 3 de julho de 2002)

VALOR DO PONTO DA GDATFA

TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE TÉCNICA DE FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA - GDATFA

(...)

ANEXO CXXXVI

ESTRUTURA DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

(...)

ANEXO CXXXVII

TABELAS DE VALOR DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE
DESEMPENHO DE ATIVIDADE FAZENDÁRIA - GDAFAZ

(...)

ANEXO CXXXVIII

GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE ATIVIDADES AUXILIARES DO PECFAZ - GEAF

A PARTIR DE 1o JULHO DE 2008

(...)

ANEXO CXXXIX

GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA DE ATIVIDADES DE
NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO PECFAZ - GTANI

DE 1o DE JULHO DE 2008 ATÉ 28 DE FEVEREIRO DE 2009

(...)

ANEXO CXL

TABELAS DE VENCIMENTO BÁSICO DOS CARGOS
DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA

(...)

ANEXO CXLI

TABELAS DE CORRELAÇÃO DOS CARGOS DO PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA

(...)

ANEXO CXLII

TERMO DE OPÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, em observância ao disposto no § 2º do art. 256 da Medida Provisória no 441, de 29 de
agosto de 2008, optar por não integrar o PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA
FAZENDA - PECFAZ.

Local e Data: , de de .
Assinatura:
Recebido em / / .

Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda

ANEXO CXLIII

TERMO DE OPÇÃO

PLANO ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA
Nome: C a rg o :
Matrícula SIAPE: Unidade de Lotação: Unidade Pagadora:
Cidade: Estado:

( ) Servidor Ativo ( ) Aposentado ( ) Pensionista

Venho, nos termos do disposto no § 2o do art. 257 da Medida Provisória nº 441, de 29 de
agosto de 2008, optar por retornar ao meu órgão ou entidade de origem e não integrar o PLANO
ESPECIAL DE CARGOS DO MINISTÉRIO DA FAZENDA - PECFAZ.

Local e Data: , de de .
Assinatura:
Recebido em / / .
Assinatura/Matrícula ou Carimbo do Servidor do Ministério da Fazenda

ANEXO CXLVII
(Anexo VII da Lei no 10.871, de 20 de maio de 2004)

VALORES DO PONTO DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE
ATIVIDADE DE REGULAÇÃO - GDATR

(...)

b) Valor do ponto da GDATR para os cargos de Nível Intermediário:
(...)
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ANEXO CLXV
(Anexo VIII da Lei no 11.356, de 19 de outubro de 2006)

VALOR MÁXIMO DA GSISTE

A PARTIR DE 1o DE JULHO DE 2008
a) Órgãos centrais

Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
Superior 2.500,00

Intermediário 1.600,00
Auxiliar 570,00

b) Órgãos Setoriais, Seccionais e correlatos
Em R$

NÍVEL DO CARGO VALOR MÁXIMO DA GSISTE
Superior 2.250,00

Intermediário 1.440,00
Auxiliar 513,00

ANEXO CLXVI

VALORES DO ADICIONAL POR PLANTÃO HOSPITALAR - APH

a) Plantão hospitalar
Em R$

CARGOS VALOR DO APH
Final de semana e feriados Dias úteis

Nível Superior 70,63 56,50
Nível Intermediário 42,91 34,33

b) Plantão de sobreaviso
Em R$

CARGOS VALOR DO APH
Final de semana e feriados Dias úteis

Nível Superior 12,84 7,84

ANEXO CLXVII
(Anexo I da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

CARGOS COMISSIONADOS DE NATUREZA ESPECIAL E DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSES-
SORAMENTO SUPERIORES, CARGOS DE DIREÇÃO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE EN-

SINO, CARGOS COMISSIONADOS DE DIREÇÃO, DE GERÊNCIA EXECUTIVA, DE ASSES-
SORIA E DE ASSISTÊNCIA E CARGOS ESPECIAIS DE TRANSIÇÃO GOVERNAMENTAL

(...)

ANEXO CLXVIII
(Anexo II da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

FUNÇÕES COMISSIONADAS TÉCNICAS, GRATIFICAÇÕES TEMPORÁRIAS DO SISTEMA DE
PROTEÇÃO DA AMAZÔNIA, FUNÇÕES COMISSIONADAS DO INSS, FUNÇÕES COMISSIO-
NADAS DO BANCO CENTRAL, GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇO EXTRAORDINÁRIO E CAR-

GOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

(...)

f) CARGOS COMISSIONADOS TÉCNICOS DAS AGÊNCIAS REGULADORAS

(...)

CCT IV 1.597,88

(...)

ANEXO CLXIX
(Anexo III da Lei no 11.526, de 4 de outubro de 2007)

FUNÇÃO GRATIFICADA, GRATIFICAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA RE-
PÚBLICA E DOS ÓRGÃOS QUE A INTEGRAM, GRATIFICAÇÕES DE REPRESENTAÇÃO DE
GABINETE, FUNÇÕES GRATIFICADAS DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO E GRA-

TIFICAÇÃO TEMPORÁRIA PELO EXERCÍCIO NA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
(...)

ANEXO CLXXI
(Anexo IX-C da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E
INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO - RT

(...)

ANEXO CLXXII
(Anexo IX-D da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006)

PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, PRODUÇÃO E
INOVAÇÃO EM SAÚDE PÚBLICA DA FIOCRUZ

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ

(...)

- Ficam excluídos os Anexos CXIV, constante da página 90, CXV, constante das páginas 91 e 92, e
CXVI, constante da página 92, mantidos os anexos de mesma numeração constantes das páginas 91 e
110, da Seção I do Diário Oficial da União de 29 de agosto de 2008.




